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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

REQUERIMENTO Nº. 449/2009

Requeiro a Mesa, consultando o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, solicitando informar o motivo pelos quais as seguintes solicitações do Conselho Municipal de Educação ainda não foram respondidas:
1) Adequações do regimento do Conselho Municipal de Educação de Garça – acrescentando no artigo 1°, o parágrafo único no qual constará: “Para assegurar que este Conselho mantenha seu caráter consultivo, deliberativo, normativo e imparcial, não deve ser membro atuante o Secretário Municipal de Educação”. Sendo assim solicita-se ao Diretor do Departamento de Escolas e Creches a digitação do regimento com as referidas adequações para posterior apreciação deste Conselho.

2) Adequações na lei n° 3957/2006 – pede-se realizar as seguintes alterações:
· Exclusão do parágrafo 1° do artigo 1°

· Alterar o parágrafo único do artigo 2°: alterar o parcelamento do material didático para 10 parcelas mensais

· Parágrafo único do artigo 4°: o resultado da seleção de bolsistas deverá ter a publicação divulgada até a última semana do mês de janeiro de cada ano.
3) Solicitação à Secretaria Municipal de Educação, do envio de planilha contendo o número de alunos com dificuldade de aprendizagem e a identificação das escolas inseridas nessa questão.

4) Solicitação de esclarecimento do Executivo Municipal sobre a substituição de duas conselheiras, sem que o mandato das mesmas estivesse encerrado. (Houve recondução das conselheiras afastadas e as mesmas estavam presentes à reunião de 29/09/09)

Requeiro ainda que sejam respondidas, além destas solicitações, o que segue:

1) O que a Prefeitura esta fazendo para regularizar a ocupação de cargos na Secretaria de Educação por pessoas não totalmente habilitadas para certos cargos específicos ou sem experiência anterior na rede pública de ensino?

2) Quais as providências que a Prefeitura Municipal de Garça está tomando para que o Estatuto do Magistério seja implementado plena e completamente?

3) Está em curso no Departamento Jurídico da Municipalidade, a adequação da legislação do Conselho Municipal de Educação?

4) Em caso positivo o item anterior, quais as medidas que estão sendo estudas para o aperfeiçoamento deste Conselho?

Sala de Sessões, 13 de outubro de 2009.
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